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REQUERIMENTO Nº 232/2021 

Data: 21 de maio de 2021 

Ementa: solicita envio de Ofícios ao Prefeito 

Municipal e ao Deputado Estadual Ademir Bier, 

apresentando o pedido dos Vereadores que abaixo 

subscrevem para que ambos empenhem esforços 

no sentido de viabilizar um convênio entre Executivo 

Municipal e DETRAN/PR, visando a instalação de 

lombadas eletrônicas tanto no anel viário quanto na 

rodovia municipal que liga a sede ao Distrito de 

Margarida, o que ampliará a segurança e 

consequentemente diminuirá o número de 

acidentes registrados em ambas as vias públicas. 

 

Senhor Presidente, 
 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon e ao 

Deputado Estadual Ademir Bier, apresentando o pedido dos Vereadores que 

abaixo subscrevem para que ambos empenhem esforços no sentido de viabilizar 

a formalização de um convênio entre o Executivo Municipal e o Governo do Estado 

do Paraná, em especial com o DETRAN/PR. 

 

O objetivo é ampliar a segurança de motoristas e motociclistas que 

trafegam tanto pelo anel viário quanto na rodovia municipal que liga a sede ao 

Distrito de Margarida, ainda mais no trajeto compreendido entre o trevo e o 

Guarani. E isto poderia ocorrer através da instalação de lombadas eletrônicas, o 

que obrigaria a diminuição na velocidade praticada no local, ampliando a 

segurança e consequentemente diminuirá o número de acidentes registrados em 

ambas as vias públicas. 

 

E na opinião destes Vereadores, este talvez seja a melhor forma de 

mitigar o problema, já que outras alternativas encontram maiores resistências tanto 

dos motoristas quanto dos munícipes que residem nas proximidades. 

 

Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentada, estes 

Vereadores ficam no aguardo da aprovação deste importante Requerimento, 

visando o imediato envio dos respetivos Ofícios às autoridades acima nominadas, 

para as providências devidas. 
 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 21 de maio de 2021. 

 

 


